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DICAS 	f\y TRIBUNA DO tiRAM: 

Guerra das liquidações 
declarada nas lojas 

A s  liquidações pós-
fim de ano já come-
çaram. Nas lojas, é 
tempo da guerra das 

promoções. Já que as vendas 
do Natal e ano-novo não su-
peraram as expectativas de 
vendas, o comércio está fa-
zendo de tudo para atrair os 
consumidores no mês de ja-
neiro. O Procon alerta para 
que o consumidor faça valer 
seus direitos e dá dicas para 
as compras. 

Os descontos são tentado-
res e chegam a 60% em algu-
mas lojas. Nos shoppings, pa-
raíso do consumo, eletrodo-
mésticos, eletroeletrônicos, 
produtos de informática, 
vestuário e em artigos de ca-
ma, mesa e banho e para o 
lar, saltam das vitrines cha-
mando a atenção de todos. 
Segundo a presidente do Pro-
con/DF, Maria Dagmar Frei-
tas, o consumidor deve evitar 
as compras por impulso, 
mesmo que as ofertas pare-
çam tentadoras. "É impor-
tante que a pessoa faça uma 
consulta de seu orçamento e 
não esqueça que o início do 
ano é uma data que temos 
despesas extras como materi-
al escolar, IPTU, entre ou-
tras", alerta. Dagmar lembra 
também que os produtos de-
vem ser comparados e avalia-
dos, com cuidado, sem es-
quecer as formas de paga-
mentos oferecidas pelas lojas. 

O Procon aconselha que 
antes de sair às compras, o 
consumidor deve verificar as 
ofertas antecipadamente nas 
publicidades. "Isso evita as 
compras por impulso", de-
fende Dagmar. Caso o consu-
midor constate a prática de 
propaganda enganosa, deve 
procurar o Procon/DF em um  

de seus dez postos de atendi-
mentos e levar consigo a pu-
blicidade para formalizar 
uma reclamação. Segundo o 
Código de Defesa do Consu-
midor (CDC), toda oferta di-
vulgada em forma de publici-
dade obriga ao fornecedor 
que a veiculou a cumpri-la. 

Como é comum nas épo-
cas de promoções, algumas 
lojas podem vender, a preços 
chamativos produtos com pe-
quenos defeitos que vão des-
de roupas com pequenas 
manchas até eletrodomésti-
cos com pequenos amassa-
dos.Neste caso, o consumidor 
deve exigir que a loja especifi-
que em nota fiscal os proble-
mas apresentados no produ-
to. "A nota fiscal é o documen-
to mais importante nas rela-
ções de consumo. O que está 
escrito é o que vale e assim, o 
Procon/DF poderá entrar em 
favor do consumidor, se for o 
caso", explica Dagmar. 

Trocas 
•  De áffirdo com a CDC; ne-

nhum estabelecimento é 
obrigado a trocar a mercado-
ria por motivo de cor, tama-
nho ou gosto. Já sabendo dis-
so, o consumidor deve esco-
lher bem o que levará para 
casa para evitar a troca. "É 
importante que a loja especi-
fique na nota fiscal se prome-
te a troca do produto e por 
quanto tempo. Só assim o es-
tabelecimento será obrigado 
a trocá-lo", ressalta Dagmar. 

Porém, se o produto apre-
sentar algum defeito, o con- 

sumidor tem seus direitos as-
segurados. O fornecedor terá 
30 dias para resolver o pro-
blema. Passado este tempo, o 
consumidor terá o direito a 
troca da mercadoria por ou-
tra igual, a devolução das 
quantias com correção mo-
netária Ou, até mesmo o aba-
timento proporcional do pre-
ço. "Por isso sempre indica-
mos unia compra conscien-
te, para evitar dor de cabeça 
ao consumidor", diz a presi-
dente do Procon/DE 

Fevereiro é o mês em que 
as lojas fazem a queima de 
estoques de verão. Apesar de 
alguns itens já serem anunci-
ados nas promoções de ja-
neiro, i próximo mês tam-
bém pode ser bom para ad-
quirir aquele produto que vo-
cê queria a tempos e não 
comprou porque achou o 
preço "salgado". Para evitar o 
excesso de dívidas, prefira as 
compras à vista e tente bar-
ganhar mais um desconto. 

"As condições de paga-
mento devem ser levadas em 
consideração na hora de 
qualquer compra. O preço 
para pagamento com cartão 
de crédito não pode ser dife-
rente do preço praticado á 
vista, isso é ilegal", alerta 
Dagmar. Ela ressalta que a 
emissão de cheques pré-da-
tados não devem ser feitas 
sem que os mesmos estejam 
nominais à loja. "É importan-
te que os números dos che-
ques e as datas combinadas 
para o depósito conste da no-
ta fiscal", completa. 

Procon alerta para 
abusos de lojistas e 
para a importância 
da nota fiscal 
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